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 MUNICÍPIO DE SINES

Aviso n.º 5726/2010

Discussão Pública do Projecto da Operação de Loteamento 
da Cova do Lago — Sines

Carmem Isabel Amador Francisco, Vereadora da Câmara Municipal 
de Sines com competência delegada:

Faço público, nos termos do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redacção dada pela Lei n.º 60/2007, de 04 
de Setembro, que se encontra em discussão pública, por um período de 
15 dias, contados a partir do oitavo dia ao da publicação do presente 
aviso no Diário da República, o projecto da operação de loteamento 
da Cova do Lago, que incide sobre parte do prédio descrito na Con-
servatória do Registo Predial sob o n.º 3710/20030204 da freguesia e 
concelho de Sines, em que é requerente Cova do Lago — Imobiliário 
e Turismo, S. A.

Os interessados poderão, no prazo fixado, consultar o presente pro-
jecto, todos os dias úteis, das 9.00 às 15.30 horas, no Edifício Técnico da 
Câmara Municipal de Sines — Departamento de Ambiente, Planeamento 
e Urbanismo — Serviço Administrativo, sito na Estrada Nossa Senhora 
dos Remédios — São Marcos, em Sines, e se o entenderem, apresentar 
por escrito, exposições ou formular sugestões relativas ao mesmo.

E para constar se passou o presente aviso a que vai ser dada a publi-
cidade prevista na lei.

Sines, Paços do Concelho, 09 de Março de 2010. — A Vereadora com 
Competência Delegada, Carmem Isabel Amador Francisco.

303006406 

 MUNICÍPIO DE SOBRAL DE MONTE AGRAÇO

Edital n.º 236/2010
António Lopes Bogalho, Presidente da Câmara Municipal de Sobral 

de Monte Agraço:
Faz público, nos termos da alínea v), do n.º 1, do artigo 68.º da Lei 

n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e ao abrigo da alínea a), n.º 6, do 
artigo 64.º, da mesma lei, que o executivo municipal, em reunião ordi-
nária realizada em 19 de Fevereiro de 2010, aprovou, por unanimidade, 
o projecto de Regulamento do Conselho Municipal da Juventude de 
Sobral de Monte Agraço.

Mais se informa que o executivo municipal, na mesma reunião, deli-
berou, por unanimidade, submetê -lo a audiência e apreciação pública, 
nos termos dos artigos 117.º e 118.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo.

Os interessados devem dirigir, por escrito, as suas sugestões ao órgão 
com competência regulamentar, dentro de 30 dias contados da data da 
publicação do referido projecto de Regulamento.

Para constar e produzir efeitos legais se publica este e outros de igual 
teor, que vão ser afixados nos lugares públicos de estilo.

Sobral de Monte Agraço, 10 de Março de 2010. — O Presidente da 
Câmara, António Lopes Bogalho.

ANEXO

Regulamento do Conselho Municipal de Juventude
de Sobral de Monte Agraço

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento tem por lei habilitante a Lei n.º 8/2009, de 
18 de Fevereiro.

Artigo 2.º
Objecto

O presente Regulamento tem como objecto a definição das regras 
que instituem o Conselho Municipal da Juventude de Sobral de Monte 
Agraço, estabelecendo a sua composição, competências e regras de 
funcionamento.

Artigo 3.º
Conselho Municipal de Juventude

O Conselho Municipal de Juventude de Sobral de Monte Agra-
ço — adiante designado por CMJ — é o órgão consultivo do Município 
sobre matérias relacionadas com a política de juventude.

Artigo 4.º
Fins

O CMJ prossegue, nos termos da lei, os seguintes fins:
Colaborar na definição e execução das políticas municipais de juven-

tude, assegurando a sua articulação e coordenação com outras políticas 
sectoriais, nomeadamente nas áreas do emprego e formação profissio-
nal, habitação, educação e ensino superior, cultura, desporto, saúde e 
acção social;

Assegurar a audição e representação das entidades públicas e pri-
vadas que, no âmbito municipal, prosseguem atribuições relativas à 
juventude;

Contribuir para o aprofundamento do conhecimento dos indicadores 
económicos, sociais e culturais relativos à juventude;

Promover a discussão das matérias relativas às aspirações e necessi-
dades da população jovem residente no Município respectivo;

Promover a divulgação de trabalhos de investigação relativos à ju-
ventude;

Promover iniciativas sobre a juventude a nível local;
Colaborar com os órgãos do Município no exercício das competências 

destes relacionadas com a juventude;
Incentivar e apoiar a actividade associativa juvenil, assegurando a sua 

representação junto dos órgãos autárquicos, bem como junto de outras 
entidades públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras;

Promover a colaboração entre as associações juvenis no seu âmbito 
de actuação.

CAPÍTULO II

Composição

Artigo 5.º
Composição do Conselho Municipal de Juventude

A composição do CMJ é a seguinte:
O presidente da Câmara Municipal, que preside;
Um membro da Assembleia Municipal de cada partido ou grupo de 

cidadãos eleitores representados na Assembleia Municipal;
O representante do Município no Conselho Regional de Juventude;
Um representante de cada associação juvenil com sede no Município 

inscrita no Registo Nacional de Associações Jovens (RNAJ);
Um representante de cada associação de estudantes do ensino básico 

e secundário com sede no Município inscrita no RNAJ;
Um representante de cada associação de estudantes do ensino superior 

com sede no município inscrita no RNAJ;
Um representante de cada federação de estudantes inscrita no RNAJ 

cujo âmbito geográfico de actuação se circunscreva à área do concelho 
ou nas quais as associações de estudantes com sede no município re-
presentem mais de 50 % dos associados;

Um representante de cada organização de juventude partidária com re-
presentação nos órgãos do município ou na Assembleia da República;

Um representante de cada associação jovem e equiparadas a associa-
ções juvenis, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º da Lei n.º 23/2006, de 23 
de Junho, de âmbito nacional.

Artigo 6.º
Observadores

1 — Têm ainda assento no CMJ, nos termos do artigo 5.º, da Lei 
n.º 8/2009, de 18 de Fevereiro, com estatuto de observador permanente 
e sem direito de voto:

O Vereador da Câmara Municipal de Sobral de Monte Agraço com 
competências delegadas na área da Juventude;

Um representante do Agrupamento de Escuteiros com sede no Mu-
nicípio;

Um representante de cada grupo de jovens das diversas confissões 
religiosas como tal reconhecidas, nos termos da Lei da Liberdade Reli-
giosa, que tenham lugar ou lugares de culto no Município;

Outras entidades ou órgãos públicos ou privados locais, nomeada-
mente, instituições particulares de solidariedade social sediadas no 
concelho e que desenvolvam a titulo principal actividades relacionadas 
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com a juventude, bem como a associações juvenis ou grupos informais 
de jovens não registados no RNAJ.

2 — A atribuição do estatuto de observador permanente, nos termos 
da alínea d) do número anterior, carece de deliberação do CMJ.

Artigo 7.º
Participantes externos

Por deliberação do CMJ, podem ser convidados a participar nas suas 
reuniões, sem direito de voto, pessoas de reconhecido mérito, outros 
titulares de órgãos da autarquia, representantes das entidades referidas 
no número anterior que não disponham do estatuto de observador per-
manente ou representantes de outras entidades públicas ou privadas cuja 
presença seja considerada útil para os trabalhos.

CAPÍTULO III

Competências

Artigo 8.º
Competências consultivas

1 — Compete ao CMJ emitir parecer obrigatório sobre as seguintes 
matérias:

a) Linhas de orientação geral da política municipal para a juventude, 
constantes do plano anual de actividades;

b) Orçamento municipal, no que respeita às dotações afectas às polí-
ticas de juventude e às políticas sectoriais com aquela conexas;

c) Projectos de regulamentos e posturas municipais que versem sobre 
matérias que respeitem às políticas de juventude.

2 — O CMJ deve ainda ser auscultado pela Câmara Municipal durante 
a elaboração dos projectos de actos previstos no número anterior.

3 — Compete ao CMJ emitir parecer facultativo sobre iniciativas da 
Câmara Municipal com incidência nas políticas de juventude, mediante 
solicitação da Câmara Municipal, do Presidente da Câmara ou dos Ve-
readores, no âmbito das competências próprias ou delegadas.

4 — A Assembleia Municipal pode também solicitar emissão de 
pareceres facultativos ao CMJ sobre matérias da sua competência com 
incidência nas políticas de juventude.

Artigo 9.º
Emissão dos pareceres obrigatórios

1 — Para efeitos de emissão dos pareceres obrigatórios previstos 
nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo anterior, a Câmara Municipal deve 
solicitá -los imediatamente após a sua aprovação, remetendo os referidos 
documentos ao CMJ.

2 — Para efeitos de emissão do parecer obrigatório previsto na alí-
nea c) do n.º 1 do artigo anterior, a Câmara Municipal deve remeter o 
documento e toda a documentação relevante ao CMJ, imediatamente 
após a aprovação do regulamento para consulta pública.

3 — O parecer do CMJ deverá ser remetido ao órgão competente 
para a deliberação final, no prazo máximo de 15 dias contados a partir 
da solicitação referida nos números anteriores.

Artigo 10.º
Competências de acompanhamento

Compete ao CMJ acompanhar e emitir recomendações aos órgãos do 
Município sobre as seguintes matérias:

a) A execução da política municipal de juventude;
b) A evolução das políticas públicas com impacte na juventude do 

Município, nomeadamente nas áreas do emprego e formação profis-
sional, habitação, educação e ensino superior, cultura, desporto, saúde 
e acção social;

c) A incidência da evolução da situação sócio -económica do Município 
entre a população jovem do mesmo;

d) A participação cívica da população jovem do Município, nomea-
damente no que respeita ao associativismo juvenil

Artigo 11.º
Competências eleitorais

Compete ao CMJ:
a) Eleger o representante do Município de Sobral de Monte Agraço 

no Conselho Regional de Juventude;
b) Eleger um representante no Conselho Municipal de Educação.

Artigo 12.º
Divulgação e informação

Compete ao CMJ, no âmbito da sua actividade de divulgação e in-
formação:

a) Promover o debate e a discussão de matérias relativas à política 
municipal de juventude, assegurando a ligação entre os jovens residentes 
no Município e os titulares dos órgãos da autarquia;

b) Divulgar junto da população jovem residente no Município as suas 
iniciativas e deliberações;

c) Promover a realização e divulgação de estudos sobre a situação 
dos jovens residentes no Município.

Artigo 13.º
Organização interna

No âmbito da sua organização interna, compete ao CMJ:
a) Aprovar o plano e o relatório de actividades;
b) Aprovar o seu regimento interno;
c) Constituir comissões eventuais para missões temporárias.

Artigo 14.º
Competências em matéria educativa

Compete, ainda, ao CMJ acompanhar a evolução da política de educa-
ção através do seu representante no Conselho Municipal de Educação. 

Artigo 15.º
Comissões intermunicipais de juventude

O CMJ pode estabelecer formas permanentes de cooperação, atra-
vés da constituição de comissões intermunicipais de juventude, para o 
exercício das suas competências no que respeita a políticas de juventude 
comuns a diversos Municípios.

CAPÍTULO IV
Direitos e deveres dos membros do Conselho

Municipal de Juventude

Artigo 16.º
Direitos dos membros do Conselho Municipal de Juventude

1 — Os membros do CMJ identificados nas alíneas d) a i) do ar-
tigo 5.º têm o direito de:

a) Intervir nas reuniões do plenário;
b) Participar nas votações de todas as matérias submetidas à apre-

ciação do CMJ;
c) Eleger o representante do Município no Conselho Municipal de 

Educação;
d) Eleger o representante do Município no Conselho Regional de 

Juventude;
e) Propor a adopção de recomendações pelo CMJ;
f) Solicitar e obter acesso à informação e documentação necessárias ao 

exercício do seu mandato, junto dos órgãos e serviços da Autarquia, bem 
como das respectivas entidades empresariais municipais, caso existam.

2 — Os restantes membros do CMJ apenas gozam dos direitos iden-
tificados nas alíneas a), e) e f) do número anterior.

Artigo 17.º
Deveres dos membros do Conselho Municipal de Juventude

Os membros do CMJ têm o dever de:
a) Participar assiduamente nas reuniões do Conselho ou fazer -se 

substituir, quando legalmente possível;
b) Contribuir para a dignificação dos trabalhos do CMJ;
c) Assegurar a articulação entre as entidades que representam e o CMJ, 

através da transmissão de informação sobre os trabalhos deste.

CAPÍTULO V
Organização e funcionamento

Artigo 18.º
Regime jurídico de organização e funcionamento

Ao funcionamento do CMJ aplica -se o disposto no respectivo regi-
mento, a aprovar na primeira reunião plenária após a sua constituição, 
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no presente Regulamento, na Lei n.º 8/2009, de 18 de Fevereiro e no 
Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 19.º
Funcionamento

1 — O CMJ pode reunir em plenário e em secções especializadas 
permanentes.

2 — O CMJ pode consagrar no seu regimento interno a constituição 
de uma comissão permanente que assegure o seu funcionamento entre 
reuniões do plenário.

3 — O CMJ pode ainda deliberar a constituição de comissões even-
tuais de duração temporária.

Artigo 20.º
Plenário

1 — O plenário do CMJ reúne ordinariamente quatro vezes por ano, 
sendo uma das reuniões destinada à apreciação e emissão de parecer 
em relação ao plano anual de actividades e ao orçamento do município, 
nos termos das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 8.º, e a outra destinada 
à apreciação do relatório de actividades do município.

2 — O plenário do CMJ reúne, ainda, extraordinariamente por ini-
ciativa do seu Presidente ou mediante requerimento de, pelo menos, um 
terço dos seus membros com direito de voto.

3 — Caso o Presidente não proceda à convocação do plenário no prazo 
de oito dias, contados da entrega do requerimento para o efeito, pode o 
primeiro subscritor do pedido remeter as convocatórias.

4 — Caso o Presidente não compareça, nem se faça substituir na 
reunião convocada nos termos do número anterior, compete ao plenário 
a eleição de um Presidente ad hoc de entre os seus membros, em sessão 
presidida por um dos secretários da mesa ou pelos seus substitutos, 
preferindo o mais novo.

5 — No início de cada mandato, o plenário elege dois secretários de 
entre os seus membros que, juntamente com o Presidente, constituem a 
mesa do plenário do Conselho Municipal de Juventude.

6 — As reuniões do CMJ devem ser convocadas em horário compatí-
vel com as actividades académicas e profissionais dos seus membros.

Artigo 21.º
Comissão permanente

1 — A constituição de uma Comissão Permanente, nos termos do 
n.º 2 do artigo 18.º do presente Regulamento, depende da respectiva 
consagração regimental.

2 — Compete à Comissão Permanente do CMJ:
a) Coordenar as iniciativas do Conselho e organizar as suas activi-

dades externas;
b) Assegurar o funcionamento e a representação do Conselho entre 

as reuniões do plenário;
c) Exercer as competências previstas no artigo 12.º que lhe sejam 

eventualmente delegadas pelo plenário, desde que previsto no respec-
tivo regimento.

2 — O número de membros da Comissão Permanente é fixado no 
regimento do CMJ e deverá ter em conta a representação adequada das 
diferentes categorias de membros identificados no artigo 5.º

3 — O Presidente da Comissão Permanente e os demais membros 
são eleitos pelo plenário do CMJ.

4 — Os membros do CMJ indicados na qualidade de autarcas não 
podem pertencer à comissão permanente.

5 — As regras de funcionamento da comissão permanente são defi-
nidas no regimento do CMJ.

Artigo 22.º
Comissões eventuais

Para a preparação dos pareceres a submeter à apreciação do plenário 
e para a avaliação de questões pontuais, pode o CMJ deliberar a cons-
tituição de comissões eventuais de duração limitada.

Artigo 23.º
Deliberações e formas de votação

1 — O CMJ só pode reunir e deliberar quando esteja presente a 
maioria do número legal dos seus membros.

2 — As deliberações são tomadas à pluralidade de votos, tendo o 
Presidente voto de qualidade em caso de empate, não contando as abs-
tenções para o apuramento da maioria.

3 — O direito a voto é pessoal, não podendo ser delegado.

4 — A votação é nominal, salvo deliberação em contrário do CMJ 
por proposta de qualquer membro, devendo o Presidente votar em úl-
timo lugar.

5 — As deliberações que envolvam a eleição de qualquer membro ou 
que, de algum modo, impliquem a apreciação de comportamentos ou qua-
lidades de qualquer pessoa, são tomadas por escrutínio secreto, devendo 
o CMJ deliberar, em caso de dúvida, sobre a forma de votação.

6 — As declarações de voto são necessariamente escritas e anexadas 
à respectiva acta.

Artigo 24.º
Actas das sessões

1 — De cada reunião do CMJ é elaborada acta, na qual se registará o 
que de essencial se tiver passado, nomeadamente a data, hora e local da 
reunião, as presenças e as faltas verificadas, os assuntos apreciados, os 
pareceres emitidos, o resultado das votações e as eventuais declarações 
de voto produzidas.

2 — As actas são aprovadas na reunião posterior à que digam res-
peito.

3 — As actas ou os textos das deliberações mais importantes podem 
ser aprovadas sob a forma de minuta, no final das reuniões, desde que 
tal seja deliberado pela maioria dos membros presentes, sendo assinadas, 
após aprovação, pelo presidente e por quem as lavrou.

4 — As actas serão objecto de publicitação através do sítio da internet 
do Município, em www.cm -sobral.pt.

Artigo 25.º
Regimento

O CMJ deverá aprovar o respectivo regimento interno do qual devem 
constar as regras de funcionamento que não se encontrem previstas no 
Código de Procedimento Administrativo e no presente Regulamento, 
bem com, a composição e competências da comissão permanente.

CAPÍTULO VI

Apoio à actividade do Conselho Municipal
de Juventude

Artigo 26.º
Apoio logístico e administrativo

O apoio logístico e administrativo ao CMJ e aos eventos organizados 
por sua iniciativa, nomeadamente a realização de encontros de jovens, 
colóquios, seminários, conferências ou a edição de materiais de divul-
gação, é da responsabilidade da Câmara Municipal.

Artigo 27.º
Instalações

1 — Serão disponibilizadas, pela Câmara Municipal, instalações con-
dignas para o funcionamento do CMJ, bem como para o funcionamento 
dos serviços de apoio.

2 — O CMJ pode solicitar a cedência de espaço à Câmara Municipal 
para organização de actividades e audição de entidades.

Artigo 28.º
Sítio na Internet

1 — O CMJ deve divulgar na Internet as suas iniciativas e delibe-
rações, mantendo actualizada a informação relativa à sua composição, 
competências e funcionamento.

2 — O Município de Sobral de Monte Agraço disponibilizará uma pá-
gina no seu sítio de Internet para os fins previstos no número anterior.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 29.º
Avaliação do Regulamento

1 — A Câmara Municipal apresenta, de quatro em quatro anos, à 
Assembleia Municipal um relatório sobre a aplicação do presente Re-
gulamento.

2 — O presente Regulamento poderá ser objecto de revisão mediante 
proposta, apresentada à Câmara Municipal, desde que aprovada por 
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uma maioria qualificada de dois terços dos membros do CMJ com 
direito a voto.

3 — Sem prejuízo do que decorrer das opções tomadas pelo legisla-
dor, o presente Regulamento poderá, ainda, ser revisto por iniciativa da 
Câmara Municipal em consequência das conclusões vertidas no relatório 
referido no n.º 1 supra.

Artigo 30.º
Lacunas

Os casos omissos ao presente Regulamento, caso não se encontrem 
previstos na lei geral, são resolvidos mediante deliberação da Câmara 
Municipal.

Artigo 31.º
Revogação

O presente Regulamento revoga o anterior Regulamento do Conse-
lho Municipal de Juventude, aprovado pela Câmara Municipal e pela 
Assembleia Municipal, e publicado no Diário da República, apêndice 
n.º 104, 2.ª série n.º 199, de 24 de Agosto de 2004.

Artigo 32.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor quinze dias após a sua pu-
blicação, nos termos gerais.

203020476 

 MUNICÍPIO DE TOMAR

Aviso n.º 5727/2010

Lista de candidatos aprovados e celebração de contrato
Em conformidade e nos termos do disposto nos n.os 4 e 6 do artigo 36.º 

da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, no uso da competência que 
me está delegada, notificam -se os candidatos aprovados, bem como os 
excluídos no decurso da aplicação dos métodos de selecção, ao proce-
dimento concursal comum para recrutamento de um técnico superior, 
publicitado na 2.ª série do Diário da República, n.º 170, de 2 de Setembro 
de 2009, aviso n.º 15 455/2009, procedimento A, que foi homologada a 
lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no referido 
procedimento, bem como as restantes deliberações tomadas pelo júri do 
procedimento, por meu despacho de 24 de Fevereiro último:

Vanda Maria Cardoso Gulater Patronilho — 18,8 valores.

A lista encontra -se afixada na Divisão de Recursos Humanos desta 
Câmara Municipal e inserida na sua página electrónica.

Na sequência da homologação da referida lista e após negociação da 
posição remuneratória, nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, foi celebrado contrato de trabalho por tempo inde-
terminado com a candidata Vanda Maria Cardoso Gulater Patronilho, 
para a carreira e categoria de técnico superior, 3.ª posição remuneratória, 
com efeitos a partir de 3 de Março corrente.

5 de Março de 2010. — A Vereadora, Maria do Rosário Cardoso 
Simões.

302992613 

 Aviso n.º 5728/2010

Lista de candidatos aprovados e celebração de contrato
Em conformidade e nos termos do disposto nos n.os 4 e 6 do artigo 36.º 

da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, no uso da competência que 
me está delegada, notificam -se os candidatos aprovados, bem como os 
excluídos no decurso da aplicação dos métodos de selecção, ao proce-
dimento concursal comum para recrutamento de um assistente técnico, 
publicitado na 2.ª série do Diário da República, n.º 170, de 2 de Setembro 
de 2009, aviso n.º 15 455/2009, procedimento F, que foi homologada a 
lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no referido 
procedimento, bem como as restantes deliberações tomadas pelo júri do 
procedimento, por meu despacho de 24 de Fevereiro último:

João Manuel de Oliveira Victal — 18,8 valores.

A lista encontra -se afixada na Divisão de Recursos Humanos desta 
Câmara Municipal e inserida na sua página electrónica.

Na sequência da homologação da referida lista e após negociação da 
posição remuneratória, nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, foi celebrado contrato de trabalho por tempo indeter-
minado com o candidato João Manuel de Oliveira Victal, para a carreira 
e categoria de assistente técnico, 2.ª posição remuneratória, com efeitos 
a partir de 3 de Março corrente.

5 de Março de 2010. — A Vereadora, Maria do Rosário Cardoso 
Simões.

302992654 

 MUNICÍPIO DE VALONGO

Aviso n.º 5729/2010
Nos termos do n.º 2 do Artigo 13.º da Lei n.º 65/2007, de 12 de No-

vembro, em conjugação com o n.º 1 do Artigo 42.º do Decreto -Lei 
n.º 49/2003, de 25 de Março, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 21/2006, de 2 de Fevereiro, por despacho do Exmo. Sr. Presidente da 
Câmara, de 1 de Março de 2010, foi nomeado Comandante Operacional 
Municipal, o Eng.º Delfim Manuel Sousa Cruz, com os fundamentos 
que a seguir se transcrevem:

«1 — A Lei n.º 65/2007, de 12 de Novembro, define: o enqua-
dramento institucional da protecção civil no âmbito municipal, a 
organização dos serviços municipais de protecção civil (SMPC) e 
as competências do comandante operacional municipal, em comple-
mentaridade com a Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho n.os 1 e 4 artigo 13.º 
que estatuem a existência em cada município de um comandante 
operacional municipal (COM);

2 — Nos termos do n.º 1 do Artigo 42.º do Decreto -Lei n.º 49/2003, 
de 25 de Março, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 21/2006, de 2 
de Fevereiro, o recrutamento dos comandantes operacionais distritais é 
feito de entre indivíduos, vinculados ou não à Administração Pública, 
que possuam licenciatura e experiência profissional adequadas ao 
exercício daquelas funções;

3 — É importante organizar todo o sistema de Protecção Civil 
Municipal, de forma a estar -se preparado para prestar o apoio à po-
pulação do Concelho em qualquer eventualidade;

4 — Tendo em consideração que Delfim Manuel Sousa Cruz, possui 
a seguinte formação e experiência:

Mestrado em Administração Pública e Licenciatura em Engenharia 
Mecânica;

Técnico Superior desta Autarquia;
Chefe de Divisão de Transportes e Oficinas Auto, da Câmara Mu-

nicipal de Valongo, de 23 de Outubro de 1996 a 19 de Maio de 2003;
Director do Departamento Municipal de Serviços Urbanos, da 

Câmara Municipal do Porto, de 20 de Maio de 2003 a 10 de Agosto 
de 2006;

Curso de Defesa Nacional 2001, promovido pelo Instituto de De-
fesa Nacional;

Comandante do Corpo de Bombeiros de Baltar, desde 4 Março 
de 2009;

Comandante em Regime de Substituição do Corpo de Bombeiros 
Voluntários de Baltar de 21 de Agosto de 2008 a 3 de Março de 2009;

2.º Comandante do Corpo de Bombeiros Voluntários de Baltar, de 
10 de Setembro de 2006 a 20 de Agosto de 2008;

Adjunto de Comando Equiparado do Quadro de Especialistas dos 
Bombeiros Voluntários de Baltar de 3 de Dezembro de 2002 a 9 de 
Outubro de 2006;

1.º Curso Regional de Assistência e Protecção para Respostas a 
Emergências Químicas (Pequim Internacional -1), promovido pela 
Secretaria Técnica da Organização para a Proibição de Armas Quí-
micas e a Republica Federativa do Brasil, realizado em Brasília, de 
25 a 29 de Maio de 2009;

Coordenador do Grupo de Transportes e Obras Públicas, do Centro 
Municipal de Emergência de Protecção Civil -Porto, de Junho de 2003 
a Agosto de 2006;

“Seminário de Alta Direcção”, administrado pelo Instituto Nacional 
de Administração — 25 a 29 de Outubro de 2004, duração — 40 
horas;

“Formação para Directores de Heliportos Dedicados a Combate a 
Incêndios I/Introdução”, Curso realizado pelo Instituto Nacional de 
Aviação Civil — 12 de Abril de 2007;

“Formação para Directores de Aeródromos I/Introdução”, Curso 
realizado pelo Instituto nacional de Aviação Civil — 10 de Maio de 
2007;

“Seminário para Directores de Aeródromos e de Heliportos e ou 
agentes com responsabilidades na segurança operacional (safety) 
nos Aeródromos e nos Heliportos”, Curso realizado pelo Instituto de 
Aviação Civil — 26 de Junho de 2007;

Curso de Quadros de Comando




